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DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 21, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia- Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro no 236/1994; e

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.044370/2014, apresentados por Toledo do Brasil Indústria de
Balanças Ltda., resolve:

Autorizar, em caráter opcional, o novo posicionamento das
teclas do dispositivo indicador dos modelos a que se referem a Por-
taria Inmetro/Dimel nº 0048/2002 e seus aditivos, de acordo com as
condições especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 22, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.037387/2014, apresentado por Organoaço Indústria e Comércio
de Balanças Ltda.; resolve:

Autorizar a alteração da razão social e do endereço do re-
querente, as características metrológicas do modelo BRO 24, a quan-
tidade de células de carga e a inclusão, em caráter opcional, dos
modelos SP-4000 e SP-6000 de dispositivos indicadores para ins-
trumento de pesagem não automático, de acordo com as condições
especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 23, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia- Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro no 0236/1994; e

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.046837/2014, apresentados por Balanças Capital Ltda., resol-
ve:

Autorizar, em caráter opcional, a inclusão de guarda-corpo
na plataforma de pesagem dos modelos a que se referem a Portaria
Inmetro/Dimel nº 0054/2013 e seu aditivo, de acordo com as con-
dições especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 4 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTI-
TUTO, DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Im-
plementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio
- GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de
dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994, e regulamentado pelo Decreto no 8.058, de 26 de
julho de 2013, considerando o estabelecido no Art. 22 da Resolução
CAMEX no 61, de 6 de setembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U. de 8 de setembro de 2011, que homologou
compromisso de preços, nos termos constantes do Anexo 1 da Re-
solução no 61, de 2011, para amparar as importações brasileiras de sal
grosso que não seja destinado a consumo animal, inclusive humano,
a ser utilizado na fabricação dos seguintes produtos, intermediários ou
finais: cloro liquido, ácido clorídrico, hipoclorito de sódio, diclo-
roetano, soda cáustica, clorato de sódio ou carbonato de sódio (bar-
rilha sintética), comumente classificadas no código 2501.00.19 da
Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM , quando originárias
da República do Chile, fabricado e exportado pela empresa K+S
Chile S.A., torna público:

1. De acordo com o item 6 do Anexo 1 da Resolução CA-
MEX no 61, de 2011, as parcelas que compõem o preço CFR com-
promissado (preço da mercadoria no local de embarque no exterior e
frete por tonelada) serão reajustadas semestralmente, sendo:

1.1. O preço da mercadoria no local de embarque no exterior,
reajustado pela média da variação percentual da taxa de inflação
semestral no Chile e no Brasil, a primeira apurada pelo IPC (Índice
de Preços ao Consumidor) e a inflação brasileira pelo IGP-DI/FGV
(Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, calculado pela
Fundação Getúlio Vargas), calculadas com base nos períodos de seis
meses findos em 31 de dezembro ou 30 de junho, observada a
fórmula de ajuste constante do item 6.1 do Anexo 1 da Resolução
CAMEX no 61, de 2011, resultando em uma variação percentual
positiva de 1,85%.

1.2. O frete por tonelada, reajustado com base na variação
percentual semestral do WTI Cushing (Cushing. OK WTI Spot Price
POB, em dólares por barril), divulgado pela US. Energy Information
Administration, resultando em uma variação percentual semestral ne-
gativa de 15,35%.

2. Desta forma, será observado o preço CFR (Cost and
Freight) de US$ 38,12/t (trinta e oito dólares estadunidenses e doze
centavos por tonelada) para embarques realizados de 1o de janeiro de
2015 a 30 de junho de 2015, nas exportações da empresa K+S Chile
S.A., composto da seguinte forma:

2.1. Preço de exportação no local do embarque no exterior
(FOB Patillos): US$ 18,20/t (dezoito dólares estadunidenses e vinte
centavos por tonelada).

2.2. Frete: US$ 19,92/t (dezenove dólares estadunidenses e
noventa e dois centavos por tonelada).

3. Esta Circular entra em vigor a partir da data de sua
publicação no D.O.U.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

CIRCULAR No- 5, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTI-
TUTO, DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Im-
plementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio
- GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de
dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994, e regulamentado pelo Decreto no 8.058, de 26 de
julho de 2013, considerando o estabelecido no Art. 4o da Resolução
CAMEX no 3, de 16 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial
da União - D.O.U. de 17 de janeiro de 2014, que homologou com-
promisso de preços para amparar as importações brasileiras de objetos
de louça para mesa, comumente classificadas nos itens 6911.10.10,
6911.10.90, 6911.90.00 e 6912.00.00 da Nomenclatura Comum do
MERCOSUL - NCM, fabricado pelas empresas associadas à As-
sociação Industrial de Cerâmica da China - CCIA e exportado para o
Brasil, diretamente ou por intermédio de suas respectivas trading
companies, torna público que:

1. O preço CIF a ser observado nas exportações de objetos
de louça para mesa para o Brasil pelas empresas participantes do
referido compromisso de preço, no ano de 2015, não será inferior a
US$ 3,41/kg (três dólares estadunidenses e quarenta e um centavos
por quilograma).

2. O volume máximo de objetos de louça para mesa a ser
exportado para o Brasil pelas empresas participantes do referido com-
promisso de preço, no ano de 2015, passa a ser de 26.250.000 qui-
logramas.

3. O novo preço de exportação CIF foi corrigido com base
na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
Amplo, que encerrou 2014 em 6,41%;e o novo volume a ser ex-
portado foi aumentado em 5% (cinco por cento) em relação ao vo-
lume acordado no período anterior, que era de 25.000.000 kg (vinte e
cinco milhões de quilogramas), em atendimento ao estabelecido nos
itens 5.6 e 5.2, respectivamente, do Termo do Compromisso de Preço
constante do Anexo I da Resolução CAMEX no 3, de 2014.

4. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação no
D.O.U.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA No- 56, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE, DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução N.º 390,
de 31 de agosto de 2001, do Conselho de Administração da SU-
FRAMA, em seu Art. 2º, Parágrafo Primeiro, e os termos do Parecer
Técnico de Análise N.º 12/2014 - SPR/CGPRI/COAPI, da Supe-
rintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado
de IMPLANTAÇÃO da empresa TOP VIP ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA., (CNPJ Nº 17.125.064/0001-11), na Zona Franca de
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Análise N.º 12/2014 -
SPR/CGPRI/COAPI, para a prestação de serviços de MANUTEN-
ÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA,
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO HIDRÁULICA E INSTALA-
ÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, habilitando-a a pleitear área
no Distrito Industrial Marechal Castello Branco.

Art. 2º DETERMINAR, sob pena de suspensão ou cance-
lamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras cominações
legais cabíveis:

I - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

II - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

III - o cumprimento das Normas Técnicas do Distrito In-
dustrial Marechal Castello Branco.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLFO IHREJAS FILGUEIRAS

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 696, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
02/09/2014, 07/10/2014, 02/12/2014 e
10/02/2015, e na reunião extraordinária rea-
lizada em 17/12/2014.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
02/09/2014, 07/10/2014, 02/12/2014 e 10/02/2015, e na reunião ex-
traordinária realizada em 17/12/2014.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.009955/2013-39
Proponente: Associação Atlética Independente
Título: Atlética Independente São José dos Campos
Registro: 02SP092682011
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 45.694.239/0001-47
Cidade: São José dos Campos UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.259.139,27
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6958 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19201-5
Período de Captação até: 31/12/2015
2 - Processo: 58701.004863/2012-81
Proponente: Associação Esportes Solidários AESFUN
Título: Uirapuru na Ponte Aérea para o Futuro
Registro: 02SP025852008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 06.942.111/0001-01
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 467.434,91
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16536-0
Período de Captação até: 31/12/2015
3 - Processo: 58701.000134/2015-06
Proponente: Associação Latina de Desenvolvimento Espor-

tivo, Cultural e Ambiental
Título: Rio Open Qualifying 2015
Registro: 02RJ034802008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 07.517.922/0001-10
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 493.241,93
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1251 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 39616-8
Período de Captação até: 12/02/2015

Ministério do Esporte
.
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